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DECRETO MUNICIPAL Nº 1.301/2021 

 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar até a 

importância de R$. 1.032.054,51 (Um Milhão, Trinta e Dois 

Mil, Cinquenta e Quatro Reais e Cinquenta e Um Centavos), 

com recursos oriundos do superávit financeiro apurado no 

balanço anual do exercício de 2020 e da outras providências.  

 
MOACIR PIROCA, Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado 

de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com a Lei Municipal 

nº. 879/2020 de 11 de dezembro de 2020. 
DECRETA 

 

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na 

importância de R$. 1.032.054,51 (Um Milhão, Trinta e Dois Mil, Cinquenta e Quatro Reais 

e Cinquenta e Um Centavos), em conformidade com os prescritos da Lei Municipal nº. 

879/2020, no orçamento do Fundo Municipal de Saúde nos projetos e atividades abaixo: 

 

ÓRGÃO:         12.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNID/ORÇ:    12.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PROJ/ATIV:  010.301.0009.2302 – Manut.das Ativid. de Assist. Médica e Sanitária  
CAT.ECON: 319000000000 – Aplicações Diretas – Pessoal e Encargos 

FONTE/REC:  03383403 – S.F. Convênio PAB FIXO......................................R$.   88.391,31 

FONTE/REC:  03383405 – S.F. Convênio PACS...............................................R$.  28.428,47  

FONTE/REC:  03383408 – S.F. Convênio NASF – União................................R$. 139.880,41   

FONTE/REC:  03380425 – S.F. Transf. SUS/União Covid19..........................R$. 200.767,21 

FONTE/REC:  03670404 – S.F. Convênio  PSF – Estado.................................R$.   29.517,36 

FONTE/REC:  03673409 – S.F. Convênio NASF – Estado...............................R$.  42.231,01 

CAT.ECON: 339000000000 – Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes 

FONTE/REC:  03330323 – S.F.Transferência de Convênios - Saúde............. R$.  19.815,75 

FONTE/REC:  03383402 – S.F. Farmácia Básica - União................................R$.   25.733.60 

FONTE/REC:  03383403 – S.F. Convênio PAB FIXO......................................R$.   50.000,00 

FONTE/REC:  03383404 – S.F. Convênio  PSF.................................................R$.            0,49 

FONTE/REC:  03383412 – S.F. Convênio PMAQ.............................................R$.  40.860,95 

FONTE/REC:  03383413 – S.F. Convênio TETO MAC....................................R$.  16.303,24 

FONTE/REC:  03383416 – S.F. Outras Transf.Conv. Da União p/  Saúde.....R$.  27.517,96 

FONTE/REC:  03383417 – S.F. Convênio Saúde Bucal – Próteses..................R$.  71.006,75 

FONTE/REC:  03383420 – S.F. Incremento MAC União.................................R$.    3.015,10 

FONTE/REC:  03380423 – S.F. Transf. Sist. Único Saúde - SUS/União.........R$.    7.584,00 

FONTE/REC:  03380425 – S.F. Transf. SUS/União Covid19...........................R$.  11.553,70 

FONTE/REC:  03630423 – S.F. Transf. Conv. Estado SC p/ SUS....................R$. 92.838,73 

FONTE/REC:  03673409 – S.F. Convênio NASF – Estado...............................R$.  13.138,96  

FONTE/REC:  03673410 – S.F. Convênio Cofinanciamento............................R$.  24.064,11 

FONTE/REC:  03673411 – S.F. Convênio Farmácia Básica Estado................R$.    1.358,27 

FONTE/REC:  03673415 – S.F. Outras Transf. Conv. Estado p/  Saúde.........R$.       507,01 

FONTE/REC:  03673422 – S.F. Conv. Saúde Bucal – Próteses - Estado.........R$.    5.818,35 
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CAT.ECON: 4490000000000 – Aplicações Diretas  

FONTE/REC:  03383400 – S.F. Convênio Saúde Bucal....................................R$.  11.264,41  

FONTE/REC:  03380421 – S.F. Incremento MAC União.................................R$.    3.475,00 

PROJ/ATIV:   010.304.0025.2303–Manut. Dos Serviços de Vigilância Sanitária      

CAT.ECON: 319000000000 – Aplicações Diretas – Pessoal e Encargos 

FONTE/REC:  03383401 – S.F. Vigilância em Saúde.......................................R$.   73.290,00 

CAT.ECON: 339000000000 – Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes 

FONTE/REC:  03383407 – S.F. Convênio Vigilância Sanitária.......................R$.        147,94 

FONTE/REC:  03380366 – S.F. Vigilância Sanitária.........................................R$.    3.544,42 

                                                   Total.......................................................R$. 1.032.054,51 

  

Art. 2º - Para o atendimento dos Créditos autorizados no artigo 

anterior deste ato, fica igualmente o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar 

como fonte de recurso o superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 

financeiro de 2020 nas fontes abaixo discriminadas: 

 

ÓRGÃO:         12.000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA BONITA 

UNID/ORÇ:    12.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

FONTE/REC:  03330323 – S.F.Transferência de Convênios - Saúde............ R$.   19.815,75 

FONTE/REC:  03380366 – S.F. Vigilância Sanitária........................................R$.     3.544,42 

FONTE/REC:  03380423 – S.F. Transf. Sist. Único Saúde - SUS/União.........R$.     7.584,00 

FONTE/REC:  03380425 - S.F.Transf. SUS/União Coronavírus (Covid-19)..R$. 212.320,91     

FONTE/REC:  03383400 – S.F. Convênio Saúde Bucal....................................R$.  11.264,41  

FONTE/REC:  03383401 – S.F. Vigilância em Saúde.......................................R$.   73.290,00 

FONTE/REC:  03383402 – S.F. Farmácia Básica - União................................R$.   25.733,60 

FONTE/REC:  03383403 – S.F. Convênio PAB FIXO......................................R$. 138.391,31  

FONTE/REC:  03383404 – S.F. Convênio  PSF.................................................R$.            0,49 

FONTE/REC:  03383405 – S.F. Convênio PACS...............................................R$.  28.428,47   

FONTE/REC:  03383407 – S.F. Convênio Vigilância Sanitária.......................R$.        147,94 

FONTE/REC:  03383408 – S.F. Convênio NASF – União................................R$. 139.880,41  

FONTE/REC:  03383412 – S.F. Convênio PMAQ.............................................R$.  40.860,95 

FONTE/REC:  03383413 – S.F. Convênio TETO MAC....................................R$.  16.303,24 

FONTE/REC:  03383416 – S.F. Outras Transf.Conv. Da União p/  Saúde....R$.   27.517,96 

FONTE/REC:  03383417 – S.F. Convênio Saúde Bucal – Próteses..................R$.  71.006,75 

FONTE/REC:  03383420 – S.F. Incremento MAC União.................................R$.    3.015,10 

FONTE/REC:  03383421-   S.F.Estruturação Unid.Atenção Espec.Saude......R$.    3.475,00 

FONTE/REC:  03630423 – S.F. Transf. Convênio Estado SC p/ Saúde.........R$.   92.838,73   

FONTE/REC:  03670404 - S.F. Convênio PSF – Estado...................................R$.  29.517,36 

FONTE/REC:  03673409 – S.F. Convênio NASF – Estado...............................R$.  55.369,97 

FONTE/REC: 03673410 – S.F. Convênio Cofinanciamento.............................R$.  24.064,11 

FONTE/REC:  03673411 – S.F. Convênio Farmácia Básica Estado................R$.    1.358,27 

FONTE/REC:  03673415 – S.F. Outras Transf. Conv. Estado p/  Saúde.........R$.       507,01 

FONTE/REC:  03673422 – S.F. Conv. Saúde Bucal – Próteses - Estado.........R$.    5.818,35 

                                                                  Total..................................................R$. 1.032.054,51 
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º  Revoga-se as disposições em contrário. 

 

 GABINETE PREFEITO DE BARRA BONITA, SC em 25 de janeiro de 2021.  

 

Agnaldo Deresz 

Prefeito Municipal 


